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Art. 9o Os valores transferidos à conta do plano especial de
recuperação da rede física escolar pública não poderão ser consi-
derados pelos beneficiários para fins de cumprimento do disposto no
art. 212 da Constituição.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva

DECRETO N
o
- 7.221, DE 29 DE JUNHO DE 2010

Dispõe sobre a atuação dos órgãos e en-
tidades da administração pública federal
durante o processo de transição governa-
mental.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Transição governamental é o processo que objetiva
propiciar condições para que o candidato eleito para o cargo de
Presidente da República possa receber de seu antecessor todos os
dados e informações necessários à implementação do programa do
novo governo, desde a data de sua posse.

Art. 2o São princípios da transição governamental, além da-
queles estabelecidos no art. 37 da Constituição:

I - colaboração entre o governo atual e o governo eleito;

II - transparência da gestão pública;

III - planejamento da ação governamental;

IV - continuidade dos serviços prestados à sociedade;

V - supremacia do interesse público; e

VI - boa-fé e executoriedade dos atos administrativos.

Art. 3o O processo de transição governamental tem início
com a proclamação do resultado da eleição presidencial e se encerra
com a posse do novo Presidente da República.

Parágrafo único. Caberá ao Ministro de Estado Chefe da
Casa Civil da Presidência da República a coordenação dos trabalhos
relacionados ao processo de transição governamental.

Art. 4o O candidato eleito para o cargo de Presidente da
República poderá indicar equipe de transição, a qual terá acesso às
informações contidas em registros ou documentos, produzidos ou
acumulados por órgãos ou entidades da administração pública federal,
recolhidos ou não a arquivos públicos relativas:

I - às atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive
relacionadas à sua política, organização e serviços;

II - às contas públicas do Governo Federal;

III - à estrutura organizacional da administração pública;

IV - à implementação, acompanhamento e resultados dos
programas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem
como metas e indicadores propostos; e

V - a assuntos que requeiram adoção de providências, ação ou
decisão da administração no primeiro quadrimestre do novo governo.

§ 1o A indicação de que trata o caput será feita por meio de
ofício ao Presidente da República.

§ 2o Os pedidos de acesso às informações, qualquer que seja a
sua natureza, deverão ser formulados por escrito e encaminhados ao
Secretário-Executivo da Casa Civil da Presidência da República, a
quem competirá requisitar dos órgãos e entidades públicas os dados
solicitados pela equipe de transição, observadas as condições estabe-
lecidas neste Decreto e no Decreto no 4.199, de 16 de abril de 2002.

Art. 5o Os Secretários-Executivos dos Ministérios e autori-
dades equivalentes encaminharão ao Secretário-Executivo da Casa Ci-
vil da Presidência da República as informações de que trata o art. 4o.

Art. 6o Sem prejuízo do disposto nos arts. 1o a 4o, fica o
Secretário-Executivo da Casa Civil autorizado a requisitar dos Se-
cretários-Executivos dos Ministérios e autoridades equivalentes in-
formações sobre:

I - programas realizados e em execução relativos ao período
de mandato do Presidente da República;

II - agenda de compromissos com calendário definido por
exigências legais, contratuais e outras, relativas aos primeiros cento e
vinte dias do ano de 2011;

III - projetos a serem implementados ou que tenham sido
suspensos; e

IV - glossário de projetos, termos técnicos e siglas utilizadas
pela administração pública.

Art. 7o O Ministro de Estado Chefe da Casa Civil expedirá
normas complementares para execução do disposto no art. 4o.

Art. 8o As reuniões de servidores com integrantes da equipe
de transição devem ser objeto de agendamento e registro sumário em
atas que indiquem os participantes e os assuntos tratados.

Art. 9o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 10. Fica revogado o Decreto no 4.298, de 11 de julho de 2002.

Brasília, 29 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Erenice Guerra

DECRETO Nº 7.222, DE 29 DE JUNHO DE 2010

Altera a Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI,
aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de
dezembro de 2006.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 4º, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de
dezembro de 1971,

D E C R E T A :

Art. 1º Os Anexos I, V e VIII do Decreto nº 6.890, de 29 de
junho de 2009, passam a vigorar com a redação constante do Anexo
a este Decreto, conforme a Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de
28 de dezembro de 2006.

Art. 2º O inciso II do art. 7o do Decreto nº 6.890, de 2009,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"II - relacionados no Anexo IX, a partir de 1º de janeiro de
2011." (NR)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2010; 189º da Independência e 122º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

ANEXO

(Anexo I do Decreto nº 6.890, de 2009)

Até 31 de dezembro de 2010

NCM ALIQUOTA (%) NCM ALIQUOTA (%)
7309.00.10 0 8480.20.00 0
8401.10.00 0 8481.10.00 0
8401.20.00 0 8481.20.90 0
8401.40.00 0 8481.30.00 0

8412.90 0 8481.40.00 0
8413.70.90 0 8481.80.21 0
8413.91.10 0 8481.80.29 0
8413.92.00 0 8481.80.94 0
8415.81.90 0 8481.80.95 0
8415.82.90 0 8481.80.96 0

8418.50 0 8481.80.97 0
8418.69.32 0 8481.90.90 0
8425.49.90 0 8 4 8 3 . 1 0 . 11 0
8448.31.00 0 8483.10.19 0
8448.42.00 0 8483.10.20 0
8466.10.00 0 8483.10.30 0

8466.20 0 8483.10.40 0
8466.30.00 0 8483.10.90 0
8466.91.00 0 8483.40.10 0
8466.92.00 0 8483.40.90 0
8466.93.19 0 8483.60 0
8466.93.20 0 8483.90.00 0
8466.93.30 0 8905.20.00 0
8466.93.40 0 9012.10 0
8466.93.50 0 9022.2 0
8466.93.60 0 9022.30.00 0

8466.94 0 9032.81.00 0

A partir de 1
o

de janeiro de 2011

NCM ALIQUOTA (%) NCM ALIQUOTA (%)
7309.00.10 5 8480.20.00 5
8401.10.00 5 8481.10.00 5
8401.20.00 5 8481.20.90 5
8401.40.00 5 8481.30.00 5

8412.90 5 8481.40.00 4
8413.70.90 5 8481.80.21 5
8413.91.10 5 8481.80.29 12
8413.92.00 5 8481.80.94 5
8415.81.90 20 8481.80.95 5
8415.82.90 20 8481.80.96 4

8418.50 15 8481.80.97 4
8418.69.32 15 8481.90.90 12
8425.49.90 5 8 4 8 3 . 1 0 . 11 12
8448.31.00 5 8483.10.19 12
8448.42.00 5 8483.10.20 12
8466.10.00 5 8483.10.30 12

8466.20 5 8483.10.40 12
8466.30.00 5 8483.10.90 12
8466.91.00 5 8483.40.10 5
8466.92.00 5 8483.40.90 10
8466.93.19 5 8483.60 12
8466.93.20 5 8483.90.00 12
8466.93.30 5 8905.20.00 5
8466.93.40 5 9012.10 5
8466.93.50 5 9022.2 5
8466.93.60 5 9022.30.00 5

8466.94 5 9032.81.00 15

(Anexo V do Decreto nº 6.890, de 2009)

Até 31 de dezembro de 2010

CÓDIGO TIPI ALÍQUOTA (%)
8701.20.00 0
8704.21.10 0
8704.21.20 0
8704.21.30 0
8704.21.90 0

8704.21.10 Ex 01 4
8704.21.20 Ex 01 4
8704.21.30 Ex 01 4
8704.21.90 Ex 01 4
8704.21.90 Ex 02 10

8704.22.10 0
8704.22.20 0
8704.22.30 0
8704.22.90 0
8704.23.10 0
8704.23.20 0
8704.23.30 0
8704.23.90 0
8704.31.10 4
8704.31.20 4
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8704.31.30 4
8704.31.90 4

8704.31.10 Ex 01 0
8704.31.20 Ex 01 0
8704.31.30 Ex 01 0
8704.31.90 Ex 01 0

8704.32.10 0
8704.32.20 0
8704.32.30 0
8704.32.90 0
8704.90.00 0
8716.31.00 0
8716.39.00 0
8716.40.00 5

A partir de 1o de janeiro de 2011

CÓDIGO TIPI ALÍQUOTA (%)
8701.20.00 5
8704.21.10 5
8704.21.20 5
8704.21.30 5
8704.21.90 5

8704.21.10 Ex 01 8
8704.21.20 Ex 01 10
8704.21.30 Ex 01 8
8704.21.90 Ex 01 8
8704.21.90 Ex 02 10

8704.22.10 5
8704.22.20 5
8704.22.30 5
8704.22.90 5
8704.23.10 5
8704.23.20 5
8704.23.30 5
8704.23.90 5
8704.31.10 10
8704.31.20 10
8704.31.30 8
8704.31.90 8

8704.31.10 Ex 01 5
8704.31.20 Ex 01 5
8704.31.30 Ex 01 5
8704.31.90 Ex 01 5

8704.32.10 5
8704.32.20 5
8704.32.30 5
8704.32.90 5
8704.90.00 5
8716.31.00 5
8716.39.00 5
8716.40.00 5

(Anexo VIII do Decreto nº 6.890, de 2009)

Até 31 de dezembro de 2010

NCM ALÍQUOTA (%)
2523.21.00 0
2523.29.10 0
2523.29.90 0
2713.20.00 0
2715.00.00 0
3209.10.10 0
3209.10.20 0
3 2 0 9 . 9 0 . 11 0
3209.90.19 0
3209.90.20 0
3214.10.10 2
3214.10.20 2
3214.90.00 0
3824.40.00 5
3824.50.00 0
3922.10.00 0
3922.20.00 0
3922.90.00 0

69.07 0
69.08 0

6910.10.00 0
6910.90.00 0

7314.20.00 Ex 01 0
7314.39.00 Ex 01 0

7324.10.00 0
7408.1 0

8301.10.00 0
8301.40.00 0
8301.60.00 0
8302.10.00 0
8302.41.00 5
8 4 8 1 . 8 0 . 11 0
8481.80.19 0
8481.80.93 0

8516.10.00 Ex 01 0
8536.20.00 10

A partir de 1o de janeiro de 2011

NCM ALÍQUOTA (%)
2523.21.00 4
2523.29.10 4
2523.29.90 4
2713.20.00 4
2715.00.00 5
3209.10.10 5
3209.10.20 5
3 2 0 9 . 9 0 . 11 5

3209.90.19 5
3209.90.20 5
3214.10.10 10
3214.10.20 5
3214.90.00 5
3824.40.00 10
3824.50.00 5
3922.10.00 5
3922.20.00 5
3922.90.00 5

69.07 5
69.08 5

6910.10.00 5
6910.90.00 5

7314.20.00 Ex 01 5
7314.39.00 Ex 01 5

7324.10.00 5
7408.1 5

8301.10.00 10
8301.40.00 5
8301.60.00 5
8302.10.00 5
8302.41.00 10
8 4 8 1 . 8 0 . 11 5
8481.80.19 5
8481.80.93 5

8516.10.00 Ex 01 5
8536.20.00 15

DECRETO No- 7.223, DE 29 DE JUNHO DE 2010

Altera os arts. 19 e 169 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto
no 3.048, de 6 de maio de 1999, e o art. 3o

do Decreto no 6.722, de 30 de dezembro de
2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em visto o disposto na Lei no 8.213, de 24 de julho de
1991,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 19 e 169 do Regulamento da Previdência
Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 19. ..................................................................................
..........................................................................................................

§ 3o ..........................................................................................

I - relativos à data de início de vínculo, sempre que de-
correntes de documento apresentado após o transcurso de até
cento e vinte dias do prazo estabelecido pela legislação, cabendo
ao INSS dispor sobre a redução desse prazo;
.............................................................................................." (NR)

"Art. 169. ................................................................................

§ 1o Excepcionalmente, nos casos de estado de calamidade
pública decorrente de desastres naturais, reconhecidos por ato do
Governo Federal, o INSS poderá, nos termos de ato do Ministro
de Estado da Previdência Social, antecipar aos beneficiários do-
miciliados nos respectivos municípios:

I - o cronograma de pagamento dos benefícios de prestação
continuada previdenciária e assistencial, enquanto perdurar o es-
tado de calamidade; e

II - o valor correspondente a uma renda mensal do benefício de-
vido, excetuados os temporários, mediante opção dos beneficiários.

§ 2o O valor antecipado de que trata o inciso II do § 1o será
ressarcido de forma parcelada, mediante desconto da renda do
benefício, para esse fim equiparado ao crédito de que trata o
inciso II do caput do art. 154, nos termos do ato a que se refere
o § 1o." (NR)

Art. 2o O art. 3o do Decreto no 6.722 de 30 de dezembro de
2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a
Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social -
DATAPREV implantarão, até o mês de junho de 2011, o disposto
nos §§ 3o e 4o do art. 19 do Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto no 3.048, de 1999." (NR)

Art. 3o Fica revogado o inciso II do § 4o do art. 19 do
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048,
de 6 de maio de 1999.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Carlos Eduardo Gabas

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No 340, de 29 de junho de 2010.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 286, de 2009 (no 6.746/06 na
Câmara dos Deputados), que "Altera a Lei no 10.101, de 19 de
dezembro de 2000, para dispor sobre os aspectos trabalhista, pre-
videnciário e tributário das quantias espontaneamente pagas pelas
empresas a seus empregados a título de prêmio por desempenho".

Ouvidos, os Ministérios do Trabalho e Emprego e da Fa-
zenda manifestaram-se pelo veto conforme as seguintes razões:

"Da forma como está redigido, o projeto de lei permite o
pagamento de remuneração indireta, que poderá ser suprimida ou
reduzida a qualquer momento, sem negociação com os traba-
lhadores. O prêmio por desempenho proposto não refletirá em
horas-extras, FGTS ou em qualquer outra parcela devida ao em-
pregado, além de não integrar o salário de contribuição e não
beneficiar a aposentadoria, fragilizando os direitos do trabalhador
sem garantia de aumento dos ganhos globais.

Ademais, a proposta implica renúncia de receita tributária
sem que haja indicação do benefício que será reduzido ou su-
primido, conforme o art. 195, § 5o, da Constituição Federal, e
cálculo do impacto ou comprovação da previsão orçamentária,
nos termos do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

No 341, de 29 de junho de 2010.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 46, de 2010 (no 5.468/09 na
Câmara dos Deputados), que "Altera a redação do inciso I do § 5o do
art. 897 e acresce § 7o ao art. 899, ambos da Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943".

Ouvidos, o Ministério da Justiça e a Advocacia-Geral da
União manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Art. 3º

"Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

Razão do veto

"Nos termos do art. 8o, caput, da Lei Complementar no 95,
de 26 de fevereiro de 1998, a entrada em vigor imediata somente
deve ser adotada em se tratando de normas de pequena reper-
cussão, o que não é o caso do presente Projeto de Lei.

Assim, de modo a garantir tempo hábil para que os desti-
natários da norma examinem o conteúdo e estudem os efeitos da
alteração legislativa, propõe-se que a cláusula de vigência seja ve-
tada, fazendo-se com que o ato entre em vigor em quarenta e cinco
dias, nos termos do art. 1o do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de se-
tembro de 1942 - Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro."

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o
dispositivo acima mencionado do projeto em causa, a qual ora sub-
meto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nº 345, de 29 de junho de 2010. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor de Encargos Financeiros da União, crédito especial
no valor de R$ 181.000.000,00, para o fim que especifica".

Nº 346, de 29 de junho de 2010. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Ministério do Desenvolvimento Agrário, crédito
suplementar no valor de R$ 7.500.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente".

Nº 347, de 29 de junho de 2010. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social da União, em favor das Justiças Federal,
Eleitoral, do Trabalho e do Distrito Federal e dos Territórios, da
Presidência da República e do Ministério Público da União, crédito
especial no valor global de R$ 22.167.905,00, para os fins que es-
pecifica, e dá outras providências".

Presidência da República
.



Nº 122-A, terça-feira, 29 de junho de 2010 3ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 10002010062900003

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

8704.31.30 4
8704.31.90 4

8704.31.10 Ex 01 0
8704.31.20 Ex 01 0
8704.31.30 Ex 01 0
8704.31.90 Ex 01 0

8704.32.10 0
8704.32.20 0
8704.32.30 0
8704.32.90 0
8704.90.00 0
8716.31.00 0
8716.39.00 0
8716.40.00 5

A partir de 1o de janeiro de 2011

CÓDIGO TIPI ALÍQUOTA (%)
8701.20.00 5
8704.21.10 5
8704.21.20 5
8704.21.30 5
8704.21.90 5

8704.21.10 Ex 01 8
8704.21.20 Ex 01 10
8704.21.30 Ex 01 8
8704.21.90 Ex 01 8
8704.21.90 Ex 02 10

8704.22.10 5
8704.22.20 5
8704.22.30 5
8704.22.90 5
8704.23.10 5
8704.23.20 5
8704.23.30 5
8704.23.90 5
8704.31.10 10
8704.31.20 10
8704.31.30 8
8704.31.90 8

8704.31.10 Ex 01 5
8704.31.20 Ex 01 5
8704.31.30 Ex 01 5
8704.31.90 Ex 01 5

8704.32.10 5
8704.32.20 5
8704.32.30 5
8704.32.90 5
8704.90.00 5
8716.31.00 5
8716.39.00 5
8716.40.00 5

(Anexo VIII do Decreto nº 6.890, de 2009)

Até 31 de dezembro de 2010

NCM ALÍQUOTA (%)
2523.21.00 0
2523.29.10 0
2523.29.90 0
2713.20.00 0
2715.00.00 0
3209.10.10 0
3209.10.20 0
3 2 0 9 . 9 0 . 11 0
3209.90.19 0
3209.90.20 0
3214.10.10 2
3214.10.20 2
3214.90.00 0
3824.40.00 5
3824.50.00 0
3922.10.00 0
3922.20.00 0
3922.90.00 0

69.07 0
69.08 0

6910.10.00 0
6910.90.00 0

7314.20.00 Ex 01 0
7314.39.00 Ex 01 0

7324.10.00 0
7408.1 0

8301.10.00 0
8301.40.00 0
8301.60.00 0
8302.10.00 0
8302.41.00 5
8 4 8 1 . 8 0 . 11 0
8481.80.19 0
8481.80.93 0

8516.10.00 Ex 01 0
8536.20.00 10

A partir de 1o de janeiro de 2011

NCM ALÍQUOTA (%)
2523.21.00 4
2523.29.10 4
2523.29.90 4
2713.20.00 4
2715.00.00 5
3209.10.10 5
3209.10.20 5
3 2 0 9 . 9 0 . 11 5

3209.90.19 5
3209.90.20 5
3214.10.10 10
3214.10.20 5
3214.90.00 5
3824.40.00 10
3824.50.00 5
3922.10.00 5
3922.20.00 5
3922.90.00 5

69.07 5
69.08 5

6910.10.00 5
6910.90.00 5

7314.20.00 Ex 01 5
7314.39.00 Ex 01 5

7324.10.00 5
7408.1 5

8301.10.00 10
8301.40.00 5
8301.60.00 5
8302.10.00 5
8302.41.00 10
8 4 8 1 . 8 0 . 11 5
8481.80.19 5
8481.80.93 5

8516.10.00 Ex 01 5
8536.20.00 15

DECRETO No- 7.223, DE 29 DE JUNHO DE 2010

Altera os arts. 19 e 169 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto
no 3.048, de 6 de maio de 1999, e o art. 3o

do Decreto no 6.722, de 30 de dezembro de
2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em visto o disposto na Lei no 8.213, de 24 de julho de
1991,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 19 e 169 do Regulamento da Previdência
Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 19. ..................................................................................
..........................................................................................................

§ 3o ..........................................................................................

I - relativos à data de início de vínculo, sempre que de-
correntes de documento apresentado após o transcurso de até
cento e vinte dias do prazo estabelecido pela legislação, cabendo
ao INSS dispor sobre a redução desse prazo;
.............................................................................................." (NR)

"Art. 169. ................................................................................

§ 1o Excepcionalmente, nos casos de estado de calamidade
pública decorrente de desastres naturais, reconhecidos por ato do
Governo Federal, o INSS poderá, nos termos de ato do Ministro
de Estado da Previdência Social, antecipar aos beneficiários do-
miciliados nos respectivos municípios:

I - o cronograma de pagamento dos benefícios de prestação
continuada previdenciária e assistencial, enquanto perdurar o es-
tado de calamidade; e

II - o valor correspondente a uma renda mensal do benefício de-
vido, excetuados os temporários, mediante opção dos beneficiários.

§ 2o O valor antecipado de que trata o inciso II do § 1o será
ressarcido de forma parcelada, mediante desconto da renda do
benefício, para esse fim equiparado ao crédito de que trata o
inciso II do caput do art. 154, nos termos do ato a que se refere
o § 1o." (NR)

Art. 2o O art. 3o do Decreto no 6.722 de 30 de dezembro de
2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a
Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social -
DATAPREV implantarão, até o mês de junho de 2011, o disposto
nos §§ 3o e 4o do art. 19 do Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto no 3.048, de 1999." (NR)

Art. 3o Fica revogado o inciso II do § 4o do art. 19 do
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048,
de 6 de maio de 1999.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Carlos Eduardo Gabas

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No 340, de 29 de junho de 2010.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 286, de 2009 (no 6.746/06 na
Câmara dos Deputados), que "Altera a Lei no 10.101, de 19 de
dezembro de 2000, para dispor sobre os aspectos trabalhista, pre-
videnciário e tributário das quantias espontaneamente pagas pelas
empresas a seus empregados a título de prêmio por desempenho".

Ouvidos, os Ministérios do Trabalho e Emprego e da Fa-
zenda manifestaram-se pelo veto conforme as seguintes razões:

"Da forma como está redigido, o projeto de lei permite o
pagamento de remuneração indireta, que poderá ser suprimida ou
reduzida a qualquer momento, sem negociação com os traba-
lhadores. O prêmio por desempenho proposto não refletirá em
horas-extras, FGTS ou em qualquer outra parcela devida ao em-
pregado, além de não integrar o salário de contribuição e não
beneficiar a aposentadoria, fragilizando os direitos do trabalhador
sem garantia de aumento dos ganhos globais.

Ademais, a proposta implica renúncia de receita tributária
sem que haja indicação do benefício que será reduzido ou su-
primido, conforme o art. 195, § 5o, da Constituição Federal, e
cálculo do impacto ou comprovação da previsão orçamentária,
nos termos do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

No 341, de 29 de junho de 2010.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 46, de 2010 (no 5.468/09 na
Câmara dos Deputados), que "Altera a redação do inciso I do § 5o do
art. 897 e acresce § 7o ao art. 899, ambos da Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943".

Ouvidos, o Ministério da Justiça e a Advocacia-Geral da
União manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Art. 3º

"Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

Razão do veto

"Nos termos do art. 8o, caput, da Lei Complementar no 95,
de 26 de fevereiro de 1998, a entrada em vigor imediata somente
deve ser adotada em se tratando de normas de pequena reper-
cussão, o que não é o caso do presente Projeto de Lei.

Assim, de modo a garantir tempo hábil para que os desti-
natários da norma examinem o conteúdo e estudem os efeitos da
alteração legislativa, propõe-se que a cláusula de vigência seja ve-
tada, fazendo-se com que o ato entre em vigor em quarenta e cinco
dias, nos termos do art. 1o do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de se-
tembro de 1942 - Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro."

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o
dispositivo acima mencionado do projeto em causa, a qual ora sub-
meto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nº 345, de 29 de junho de 2010. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor de Encargos Financeiros da União, crédito especial
no valor de R$ 181.000.000,00, para o fim que especifica".

Nº 346, de 29 de junho de 2010. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Ministério do Desenvolvimento Agrário, crédito
suplementar no valor de R$ 7.500.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente".

Nº 347, de 29 de junho de 2010. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social da União, em favor das Justiças Federal,
Eleitoral, do Trabalho e do Distrito Federal e dos Territórios, da
Presidência da República e do Ministério Público da União, crédito
especial no valor global de R$ 22.167.905,00, para os fins que es-
pecifica, e dá outras providências".

Presidência da República
.




